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ESCLARECIMENTO DE EDITAL Nº 04 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE EQUIPAMENTO DE 
IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, FORNECIMENTO DE INSUMOS (EXCETO PAPEL), 
TREINAMENTOS, E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
BILHETAGEM DA SOLUÇÃO INSTALADACONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO, COM MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE EQUIPAMENTO DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA, FORNECIMENTO DE 
INSUMOS (EXCETO PAPEL), TREINAMENTOS, E A DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERENCIAMENTO E BILHETAGEM DA SOLUÇÃO INSTALADA 

 
A Comissão Permanente de Licitação – CPL/SEMOBI vem por unanimidade 
responder o “Questionamento” encaminhado por meio do aplicativo “Sistema 
Integrado de Gestão Administrativa – SIGA”, no endereço 
https://portalsiga.es.gov.br/. Dessa forma, segue o pedido de esclarecimento e 
a sua respectiva resposta:  
 
 
Pergunta 01: (ref. Taxa Fixa – não instalação) 
 
No caso de a instalação dos equipamentos não ser realizada por problemas 
alheios a vontade da CONTRATADA entendemos que poderemos iniciar a 
cobrança da taxa fixa desde a data que os mesmos ficaram disponíveis para tal 
instalação. Nosso entendimento está correto? 
 
 
Resposta 01: 
 
Sim, entendemos que se a CONTRATADA cumprir tudo o que está 
especificado no item 4.4 do Termo de Referência e houver algum atraso por 
conta da CONTRATANTE a cobrança da taxa fixa já poderá ser iniciada de 
acordo com o cronograma entregue e aprovado. 
 

Vitória/ES, 23 de janeiro de 2023. 

Ketrin Kelly Alvarenga 
Comissão Permanente de Licitação 
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